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2610127- C3/ 2019-03064/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

Processo: 201971001057 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove YURE PEREIRA SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a presente 
ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, 
expondo para em seguida requerer:  

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 
crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 
teses de defesa. 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que, Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando 
em invalidez permanente.  

Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização referente à 
INVALIDEZ PERMANENTE. 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos).  
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Contudo, é certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do 
mesmo demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-
se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

  Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 
razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 
improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do art. 487, I do CPC. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA D AJUDA, 14 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  


